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PORTARIA SZN IFSP Nº 0101, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.PORTARIA SZN IFSP Nº 0101, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

O DIRETOR GERADIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.453, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 09 de
abril de 2021, seção 2, página 32, observadas competências da Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º  Designar LETÍCIA PUPIM SOLDI, CPF: xxx.760.20x-xx, e EFRAIM CAETANO DOS SANTOS, CPF: xxx.646.97x-xx, nos

termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo: 

ContratoContrato EmpresaEmpresa ObjetoObjeto

11566/2021

10.568.281/0001-37 -
COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES DA
REFORMA AGRÁRIA TERRA

LIVRE LTDA

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para alimentação escolar de alunos da rede de educação
básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar – PNAE

Art. 2º  Atribuições dos Fiscais: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das cláusulas avançadas, opinar
sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, atestar pagamentos e inserir as informações devidas, quando
possível, no sistema SIASG.

Art. 3º  Revoga-se, a PORTARIA N° SZN.0099/2019, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

Art. 4º  Esta portaria possui vigência de 10/12/2021 a 10/12/2022. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

De ciência.
Publique-se.

Assinado eletronicamente,

Eugenio de Felice Zampini
DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO

 

Publicado no sítio institucional em 10/12/2021.
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